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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) 

 

O Presidente da SOCIEDADE DE CARDIOLOGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SOCESP, 

no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, CONVOCA todos(as) os(as) 

associados(as) em pleno gozo de seus direitos estatutários a participarem da ASSEMBLEIA 

GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA (“AGOE”) a realizar-se no dia 05 de junho de 

2026, às 18h00 (em 1ª convocação) ou às 18h30 (em 2ª segunda convocação), de forma 

presencial, na Sala/Auditório n.º 3 do Transamérica Expo Center, sito à Av. Dr. Mário Villas 

Boas Rodrigues, 387, Santo Amaro, São Paulo/SP, durante o 46º Congresso da SOCESP, 

para deliberarem sobre a seguinte “Ordem do Dia”: 

 

➢ PAUTA DA “ASSEMBLEIA ORDINÁRIA”: 

 

1. Apreciação, discussão e deliberação sobre as contas, relatórios, balanço 

patrimonial e demonstração do resultado econômico (DRE) apresentados pela 

Diretoria Executiva da SOCESP, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2025, com fundamento no parecer do Conselho Fiscal; e 

 

2. Assuntos gerais de interesse da associação. 

 

➢ PAUTA DA “ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA”: 

 

1. Deliberação sobre as propostas de alteração e reforma do Estatuto Social e do 

Regimento Interno da SOCESP, na forma apresentada pela Diretoria Executiva da 

SOCESP; e 

 

2. Consolidação e atualização do Estatuto Social e do Regimento Interno da 

SOCESP, caso aprovadas pela Assembleia Geral – no todo ou em parte - as 

alterações mencionadas no item anterior. 
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*Observações Importantes:  

 

I. Os quóruns de instalação e deliberação da AGOE, tanto em “Primeira” quanto em “Segunda” 

convocação, serão aqueles previstos no art. 27º, caput e Parágrafos Primeiro e Segundo, 

e nos arts. 81º e 82º, todos do Estatuto Social da SOCESP; e 

 

II. As votações serão realizadas por voto direto e aberto dos(as) associados(as) presentes 

com direito a voto e que estejam em dia com suas obrigações estatutárias perante a SOCESP, 

nos termos do art. 28º do Estatuto Social da SOCESP.  

 

São Paulo/SP, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

Dr. Ricardo Pavanello 

Presidente da SOCESP 

(Biênio 2026/2027) 

 


